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Ata nº 028/13 

 

           Aos vinte e oito dias do mês de outubro de 2013, as 19:00 hs, reuniram-se em Sessão 

Ordinária na Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense os Senhores Vereadores. Em 

nome de Deus o Sr. Presidente deu início a presente Sessão. Em seguida foi feita a leitura da 

Ata nº 027/13, que posta em discussão e votação sendo aprovada por unanimidade. Logo 

após com a leitura do Oficio PM nº 143/13, de 25 de outubro de 2013 que apresenta os 

Projetos de Lei Municipal a seguir. O Sr. Presidente deixa baixado o Projeto de Lei do 

Executivo nº 069/13, para ser melhor analisado. Na seqüência com o Projeto do Executivo 

nº 064/13, de 08 de outubro de 2013, que Abre um crédito especial e autoriza o município 

pagar o valor de R$ 15.000,00 para o CIRAU, referente ao processo n. 013/1.13.0002072-4. 

Posto em discussão e votação sendo aprovado por unanimidade. Logo após com o Projeto de 

Lei do Executivo nº 065/13 de 10 de outubro de 2013, que Derroga Art. Da lei 564/08 que 

dispõe sobre o parcelamento urbano. Posto em discussão com a palavra o Vereador Jaime, 

cumprimenta o Sr. Presidente e os Srs. Vereadores, fala que é contra o projeto pois tem que 

ser feito uma audiência Publica com toda a população, Vereadores para ver se todos estão de 

acordo ou não, diz que em outros Municípios a porcentagem de área verde e só 10%, diz ser 

inconstitucional e agradece. Posto em discussão e votação sendo rejeitado por 5 (cinco) 

votos a 4 (quatro). Na seqüência com o Projeto de Lei do Executivo nº 066/13 de 10 de 

outubro de 2013, que Dá nova destinação ao imóvel do Município. Posto em discussão e 

votação sendo aprovado por unanimidade. Dando continuidade com a leitura do Projeto de 

Lei do Executivo nº 068/13 de 10 de outubro de 2013, que autoriza o Poder Executivo 

Municipal a realizar despesas nas comemorações da Festa de Natal no município de da 

outras providências. Posto em discussão e votação sendo aprovado por unanimidade. Em 

seguida feita a leitura do Projeto de Lei nº 070/13 de 22 de outubro de 2013, Autoriza o 

poder Executivo Municipal o repassar recursos para a Sociedade Corpo de Bombeiros 

Voluntários de Campinas do Sul e dá outras providências. Posto em discussão e votação 

sendo aprovado por unanimidade. Logo após foi feita a leitura do Projeto de Lei Executivo 

nº 071/13, de 25 de outubro de 2013, que Abre Crédito suplementar de R$ 230.000,00 por 
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redução orçamentária e inclui nova ação no PPA e LDO vigentes. Posto em discussão e 

votação sendo aprovado por unanimidade. Como não havia requerimentos o Sr. Presidente, 

passou para os Assuntos gerais com a palavra o Sr. Vereador Mauri cumprimenta o Sr. 

Presidente, os Srs. Vereadores e as pessoas presentes, comenta que estão presentes quatro 

suplentes de vereadores e pede para que se façam presentes mais vezes, parabenizou pela 

passagem do dia da criança, do Professor  e do Funcionário Público que ocorreram no mês, 

falou também sobre reclamações que ouve do Posto de saúde, diz que tem pessoas 

reclamando do atendimento e até ouviu pessoas comentando de três a quatro casos de óbitos, 

não pode afirmar pois só ouviu comentários, salienta que os funcionários e o Secretário da 

Saúde não tem culpa, mas o culpado é o Sr. Prefeito, teria que ser tomadas providências 

antes que aconteça mais óbitos ou vão esperar que aconteça com alguém da família para 

irem atrás, não afirma nada mas tem muitas reclamações nas comunidades onde freqüenta e 

agradece. O Sr. Presidente comenta que esteve presente na reunião a respeito do asfalto 

semana passada juntamente com o Deputado Sossela e que a empresa não continuara com as 

obras que os mesmos não farão o serviço e que uma nova empresa vai licitar para ser feito o 

serviço, comenta também sobre um curso que esteve participando em Porto Alegre sobre 

ética e falou que no curso os palestrantes falaram muito sobre as reuniões da câmara a 

respeito das roupas que devem ser usadas pelos Vereadores nas reuniões e da atenção 

enquanto os Vereadores estão se pronunciando, mas que não e o caso da Câmara daqui, fala 

também sobre o pessoal que esta medindo os terrenos, casas e propriedades que os mesmos 

pedissem licença dos proprietários para ser feito o serviço, que se possível divulgassem para 

as pessoas ficarem despreocupadas, seria melhor a Administração mandar algum funcionário 

efetivado junto para explicar o porque estão medindo pois as pessoas estão se sentindo 

invadidas e muitas não sabem do que se trata. Como não havia mais nada a tratar o Sr. 

Presidente avisa que a próxima sessão será realizada no dia 04 de novembro do corrente ano 

as 19:00 hs, com a concordância de todos os Srs. Vereadores. Em nome de Deus o Sr. 

Presidente deu por encerrada a presente sessão. 

 

 


